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------------------------------------------------------------------------

No dia 05 de julho de 2021 realizou-se mais uma Sessão Ordinária do corrente ano, com a
Presidência do Vereador Silvio Fernandes Sanderson, juntamente com os demais vereadores:
Adelar Derlam, Edson Schroeder, Lair da Silva Farias, Marcos Arine Malaquias, Patricia
Rodrigues, Sônia Mara Kuhn, Walmir Antonio de Oliveira e Wagner de Loreno.

Antes da Sessão os Vereadores receberam a Secretária da Saúde Sandra Koenig e a Secretaria
Adjunta Marcia Possa que apresentaram o relatório financeiro do 1º quadrimestre do ano de
2021 da secretaria da Saúde, também estiveram relatando como anda o processo de vacinação da
Covid-19, as aquisições de medicamentos e demais questionamentos dos edis.

Matérias do Legislativo:

Indicação Nº 039/2021: O Vereador Lair da Silva de Farias da Bancada do PP, no uso de suas
atribuições legais, vem à presença de Vossa Excelência e do Colendo Plenário desta Casa
Legislativa, solicita ao Executivo Municipal, para que estude a possibilidade de instalar
alguns pontos de iluminação pública na Comunidade de Posse Godoy, iniciando na Fábrica de
Costura se estendendo até a Residência da Sra. Neuza Paludo, outro ponto de iluminação
iniciando na residência do Sr. Romário de Godoi se estendendo até a residência do Sr. Tadeu
Dambros e outro trajeto até o aviário do Sr. Roberto Paludo. Justifica que nesses locais não
existem iluminação pública, sendo de extrema importância e necessidade essa pequena obra,
sendo necessário em torno de 09 lâmpadas para sanar a falta de luz nesses locais, deixando a
comunidade mais segura.

Matérias do Executivo:

PROJETO DE LEI Nº 021/2021: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Com a criação do Serviço de Acolhimento Familiar será possível
promover a proteção por meio do acolhimento – quando necessário – e garantir o direito à
convivência familiar conforme o Estatuto de Crianças E Adolescentes. (PROJETO PERMANECEU EM
PAUTA).
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